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A IMPRII\IJIRCAMARA DOS DEPUTADOS 

êc:) J=I 1\ P R O J E T O k. I Ir) 
/~ ~ N.O 904/ 59 -

1 ~ ra o ensino ~uperio; d~ nutriçao. ~e-
gula o exatcl -io da proriesaq d e Dlàtlsta (Nutrlclo­
nista~ e da o tras provldenClas. 

(Do Sr. Josué de Castro) -(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educaçao 
a Cul tura e d e Finanças) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 1959 

• 

. ... .. ~ -. r '·... - " .. ..... . 
• • • ', • ~ • i \ ;. ~.....} ' " ~. ~ ; \:: ~ t: ~ : 

PROJETO DE LEI Nº 

li,) 

• 

" 

• t 

Dispõe sôbre o ensino superior de nutrição , 

regula o exercício da profissão de Dietis­

ta (Nutricionista) e dá outras provid~ncias . 

o PRESIDErT:::' DA 1-r":Plt.BT,ICA: 

Faço sabe:c' que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seSll inte Le i: 

Art. lº - O ensino de Nutrição compreende dois cur-

sos ordinários : 

a) curso de Dietista (Nutricionista) 

b) cur so de auxiliar de alimentação . . . ~ ~ 
' .. 

Art . 2º - O curso de Die tista (Nutricionista ) terá a 

... t · t - - t ' . , duraça o de rln a e seis meses , compreendicl08 os e s 8~lOS fira -

ticos. 

Art . 3º - O curso de auxi liar de alimentação terá a 

duração de dezoito meses , compreendidos os estáCios práticos • 

• rt . 4º - Para a matrícula em qualquer dos cursos a-
, 

presentara o candid8to: 

a) certidão de r , ~i stro civil que prove a id ::l de mí ni-

ma de dezoito anos ; 

b) prova de que é eleitor ; 

c) atestados de sanid8de f í sica e menta l e de vacina-

'" çao; 

d ) atestado de idoneidGde mora l . 

Art . 5º - Para a matrícula ao curso de Dietista (Nu-

tricionista) é ex~gído , além dos documentos mencionados no art . 

4º, o certificado de conclusão do curso secundário • 

• 

• 
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.:. .... 2 . 

Parágrafo único - O exame vestibular para o curso de 

Dietistas (Nutricionista s) será feito na forma da legislação do 

ensino superior . 

Art . 62 - Para a matrícula no curso de auxiliar de a­

limentação é exigido além dos documentos relacionados no art • 
• 

42 , uma das seguintes provas : 

a) certificado de conclusão do curso primário , ofi-

cial ou reconhecido ; 

b) certificado de aprovação no exame de admissão ao 

primeiro ano ginasial , em curso oficial ou reconhecido • 

Parágrafo único~ - O exame de seleção para o Curso de 

auxiliar de alimentação será prestado perante a própria escola e 

constará de provas sabre noções de português , aritmética, geo -

grafia e história do Brasil . 

Art . 72 - O Regulamento disporá sabre o curriculo de 

cada curso , o regime escolar , as condições de promoção e funcio-

-namento dos cursos de post- graduaçao . 

Art . 82 - A formação te órica e prática de Dietistas 

(Nutri cioni stas) compreenderá o estudo das seguintes discipl i nas , 

" . no mlnlmo : 

I - Anatomia e Fisi ologia Humanas . 

11 - Fí sio- patologia da Nutri ção . 

111 - Tecnologia alimentar . 

IV - Al imentação infantil . 

V - Dietoterapia do adulto e da criança . 

VI - Técnica Dieté t i ca . 

VII - Arte Culinária . 

VI II - Cozi nha Dietoterápica . 

IX - Quí mica Bromatológica . 

X - Aspe ctos Sociais e Ec onami cos da Alimentação . 

XI - ~tica Geral e profissional . 

•. 
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3. 

XII - Higiene . 

" XIII - Adrnjnistração em 8eral . servi-

ço de alimentação para coletividades sãs e doentes . Legisla -
AI 

ça o. 

XIV - Inquéritos e estatística alimentar . 

Art . 92 - Será obrigatório o e stágio de 1 2 meses nas 

segui~tes disciplinas : 

I - Serviço de Dietética Infantil . 

11 - Serviço de Merenda Escolar . 

111 - Serviço de Alimentação Geral . 

IV - Serviço de Dietética Hospitalar . 

V - Organização de Serviço de Alimentação . 

Art . 10 - O p~ovimento de cadeiras no curso de Dietis­

tas (Nutricionistas) será feito por meio de professores contrata­

dos assegurado às Dietistas (Nutricionistas) a rgg~ncia das dis­

ciplinas referent es aos itens VI, VII , VIII , XI , XIII do art . 82 . 

Art. 11 - O curso de formação de auxiliares de alimen-

- , taçao tera pelo menos as seguintes caàeiras : 

I - Alimentação Geral e aplicada . 

11 - Técnica dietética . 

111. - 'Arte culinária • 

IV - Higiene Geral e peswoal. 

V - ttica e relações humanas . 

VI - Economia doméstica aplicada . 

VII - N~ções de organi zação de serviços de alimentação 

e noções de Legislação . 

Art . 12 - Será obrigatório o estágio de seis meses nas 

seguintes disciplinas : 

I - Serviço de Dietética Infantil . 

11 - Serviço de Merenda Escolar. 

111 - Serviço de Alimentação Geral . 

IV - Serviço de Dietética Hospitalar . 
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4. 

Ar t . 13 - As instituições que j 
I 

mação de Dietista (Nutricionista) são obrigadas a re querer a au­

torização para funcionamento dos mesmos dentro do prazo de 120 

dias a partir da Regulamentação da presente Lei , sob pena de te-

rem sustado o funcionamento do referido curso . 

Art . 14 - Para fiue um curso de formação de Dietistas 

(Nutri cionistas) se organize e~ntre em funcionamento é indispen­

sável prévia autorizaçro do Govêrno Federal , ouvidos a Diretoria 
• 

do Ensino Superior e o Conselho Nacional de Educação . 

Art . 15 - A autorização referida nos arts . 13 e 14 é 

válida apenas para dois anos , e decorrido oprimeiro ano letivo o 

estabelecimento será obrigado a requerer o recllhecimento do cur­

so , sob pena de ser cassada a autorização . 

Ar t . 16 - Ao aluno que hou~er concluido o curso de 

Dietista (Nutr icionista) será expedido diploma; ao que houver con­

cluido o curso de auxiliar de serviço de alimentação , será expedi-

do certificado . 

Art . 17 - Os alunos e ex- alunos diplomados pela s esco­

las oficiais de Nutrição , em funcionamento poderão receber o di­

ploma , o qual deverá ser registrado na Diretoria do Ensino Supe ­

rior e no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina . 

Parágrafo único - Os diplomas ou certif icados expedi­

dos por cursos extintos somente serão válidos de pois de recolhi­

dos ,e examinados no Ministério da Educa ção e Cultura os r especti­

vos arquivos mortos , comprovada a fidelidade dos documentos origi-

nais de seus cursos . 

Art . 18 - E ' livre o exercício da profissão de Dietis­

ta (Nutricionista) em todo o territór i o nacional . 

Art . 19 - Poderão exercer a profissão de dietis t a (Nu­

tricionista) no pa í s : 

I) Na qualidade de dietista (Nutricionista) : 

a ) os possuidore s de diploma expedido no Brasil , 
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nas Escolas oficiais ou reconhecidas pelo Govêrno Federal; 

b) os diplomados por escolas estrangeiras reconheci­

das pelas leis de seu país e que revalidarem.seus di plomas de 

ac8rdo com a legislação em v~gor; 

11) Na qualidadé de prático de dietstica os que exer­

ce~do a profissão há mais de cinco anos, sem serem portadores de 

diplomas, façam o exame de habilitação dentro do prazo improrro­

gável de três anos; 

111) na qualidade de auxiliar de alimentação: 

a) os possuidores de certificados fornecidos pelas es­

colas e cursos de dietista s (Nutricionistas); 

b) aqueles que exercem função de Dieüsta ou Nutricio-

nistas, nos vários órgãos públicos, há mais de cinco anos. 

Art. 20 - O Ministério do Trabalho, Indústria e Com~r~­

cio somente expedirá carteira profissional aos Dietistas (Nutri­

cionistas) mediante apresentação de registro dos diplomas nos ór-

-gaos mencionados no artigo 17. 

Ar t. 21 - Dentro de 120 (cento e Vinte) dias da publi­

cação da presente lei as instituições que utilizem Dietistas (Nu­

tricionistas) e auxiliares de alimentação deverão remeter ao Ser­

viço Nacional de Fiscalização da Medicina a relação pormenoriza­

da dos profissionais de nutrição, da qual conste idade, naciona­

lidade, preparo técnico, títulos de habilitação profissional,tem­

po de serviço e função que exercem. 

Art. 22 - Todos os profissionais de nutrição são obri­

gados a notificar, anualmente, à autoridade respectiva sua resi-

dência e sedà do serviço onde exercem atividade. 

Art . 23 - são atribuições dos Dietistas (Nutricionis-

tas) : 

a) Direção de e scolas e cursos de formação de Dietis-

tas; 
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b) 

c) Auxiliar de ensino nas demais disci ')linas do curso; 

d) Direção e execução de serviços de alimentação em 

estabelecimentos públicos e particulares ; 

e) Aplicação dos meios e técnicas dietéticas na solu­

ção dos problemas sociais relativos à alimentação; 

f) Participar de pesquisas sociais e laboratoriais sô-
. ,.. 

bre nutrlçao. 

Art . 24 - são atribuições dos auxiliares de ali menta­

ção e práticos de dietética , as atividades de profissão compreen-

didas nas letras e) e f) do artigo anterior . 

Art . , 25 - Para o provi nto e exercício ie cargos téeni­

cos referentes à nutrição , na administração públ~c a , autárquica , 

paraestatal , de economia mixta , nas emprêsas sôbre intervençã o go­

vernamental ou nas concessionárias de ser~ços públivos, é obri-

gatória a apresentação de diploma devidamente registrado de Die ­

tista (Nutricionista) respeitados os direitos dos a'tuais ocupan-

tese 

Parágrafo tlnico - ~A apresentação de tais documentos não , 

dispensa a prestação do respectivo concurso , quando êste fôr exi-

gido para o provimento dosmencionados car gos • 

Art . 26 - Dentro em 120 (cento e vinte) dias da publi-

cação da pre sente ~~ i , o Poder Exe cutivo baixará o respectivo re -

gulamento . 

Art . 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação , revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

cionamento cursos de nutricionistas, f a z-se necessária 
ordenação no sentido de encarar êste aspecto do ensino 
nutrição em seus aspectos fundamentais . 

7 . 

SUIJerior da 

O pessoal habilitado através dêsses cursos deverá Dor 
~ 

outro lado po s suir garantias na execução de seu t rabalho profissio-
nal, donde a nece s sida de de uma regulamentação do exercício da Dro-... 

. ... f lssao de dietista ou nutricionista . 
O decreto que temos a honra de apresenta r . 

bre o ensino superior da nutrição no que diz respeito à 
dispõe sô­

formação de 
nutricionistas e regulamenta esta~rofissão. Com a sua aprovação, 
estamos certos que estará o país melhor equipado nas suas tarefas 
de melhorar as condições de alimentação do povo brasileiro . 

Sala das Sessões , 4 de setembro de 1959 

--_._- -
Josué de Castro 
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REQUERIMENTO DE DESAROUIVAMENTO 

Brasília, 5 de abril de 1963. 

Q)f. 202/63 
"Deferido. 

Em 23 . 4 . 63 

Senhor Presidente: as) c16vis Motta " 

Na forma do § 2Q, na", do Art . 91 do 
Regimento Interno, solicito a V. Ex. A o desar quivamento -
dos projetos abaixo discriminados : 

PrQjeto 

904159 
•••••• 

Autor _ t -o 

, 
Josue de Castro 

• • • • • • • • • • • • • • • 

á S) BOC . ~ Y1JVri CUNH.'i 

Lider do PTB 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ranieri Mazzilli 
MD. Presidente da Caroar a dos Deputados 

, 
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P A R 

COhISS?' o D CONSTITUI C o -:J USTIÇ 

R: 

Projeto 

UTOR 

REL TOR 

nQ 904/59 - Di spõe sôbre o ensino su 
perior de nutr~ção , reeula o e xer c~: 
cio da profi~sao de Dietist~ (nutri­
cio~ist a ), da outr as providencias . 

, 
: Josue de Castro 

: Dep . Barbosa Lima Sobrinho 

, 
O nobre deputad o Josue de Castro apr es entou o proje-

to 904/59 , dispondo sôbre o ensino superior de nutr i ção e r egulando 

o exercício da profissão de Dietista (nutricionist a ) . 

, 
Meu parecer e pela inconstitucionalidade do pr esente 

pro je to . 

Brasilia , em 

B SOBRINHO - Re l ator 
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COEI SS!O D CONSTITUIC o J USTI C 

p CER D COMI SS o 

Comissão de Constituição e Justiça em reunião de 
A 

sua Turma 11 11 , realizada em 28 .1. 63 , opi nou , unani memente, pe l a i n-
A 

consti tucionali dade do proje to 904/59, nos termos do parecer de Re-

lator . 

Es t iveram pres entes os Senhores De put ad os : Nelson 

Carneiro - President e , Barbos a Lima Sobrinho - Re l ator , Dj al ma 1·:a­

r i nho, Guilherme Hachado , Wal dir Pires, Lyci o Hauer , Noacir zeve­

do, Tar so Dutra , rruda Câmara e Carlos Gomes . 

Br as i lia , em 28 de j ane iro e 1963 . 

BARBOS SOBR I NHO - Re l ator 



1 
". . .. ' 

, 

). 

IIX - , Da apresentação do projeto atê a êpoca atual, 
sideramos necessãrias algumas ampliações no projeto 904/59: 

QUANTO AO ARTIGO 12 - O IT:EM "A": 

A nomenelatura aprovada deverá. ser "NUTRICIONISTA" 

gUANTO AO ARTIGO lO 

oon -

Al&m das cadeiras menoionadas no mesmo, também deverá. ser assegura . . -
do ao nutr~oionista a ree;enoia da cadeira de tlEST TISTIC ti E T!CNl 

CA DE IN QUER! TO :IDE NUTRIClO" • 
.. _-- _ ...... -- ..... 

QUANTO AO ARTIGO 232 - ITliM "C" 

Restringe a possibilidade do nutricionist- leoionar em cadeiras, -
para as quais ~le apresenta possibilidades de r egência, consideran -do o seu curso de formação. 

, 
ITllM nE~s não disorimina com objetividade e minuoia as atividades 

- - do nutricionista. 
IV- Esclareoemos que no intuito de infonnar aQS nutricio -nistas sObre a si tuação atual. da olasse, a A.B.N!, promoveu reuni-

I 

ão onde foram debatidos assuntos reliativos a matéria em pauta, e 
, . . 

ap6s vários estudos foram apresentadas , sugestões, não s6 ~ rela-
ção ás ampliações do projeto 904/59, já. oitado, como também, quan­
to á viabilidade de modificações, conforme minuta em anexo, desde 
que o andamento dos trabalhos para conoretização da regulamentação 
da profissão de Nutrioionista, não sejam prejudicadOS. 

V - solicitamos a atenção de V.Excia. para 'os artigos -
XV e XVI, que nos interessam sQbremaneira, da minuta do referido -
Ar! teprojeto. 



ÇRLO d<2 S]an.eLto 

Confiante no e~írito de oompreensão que norteia 
os atos de V.Excia, a A.B.N. espera sejam bem reoebid~s as su­
gestões apresentadas na presente exposição, e aproveita a opor -tunidade para apresentar o reconhecimento da classe com os pro 
" es\! s da mais elevada estima e consideração. 

DVl ANEXO : 

MAC/ns. 

J(O.o A-4.' t.. ri n 'V~tdD\. 
MARlDETE AtIvIEtnr CRU 

C~IA ro PARECER N Q 26 

MINUTA ro ANTEPROJETO 

Presidente da A.B.N . 

-

, 
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I CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS TITUIQÃO E JUSTIÇA 

Em 9 de outubro de 

desta Comissão, em reunião realizada em 7-10-59, tenho 

a honra de solicitar a Vossa Excelência que o Ministé -

rio da Educação e Cultura seja ouvido a respeito do PrQ 

jeto nº 904/59 - 'do sr. Josué de Castro, que dispõe sô­

bre o ensino superior de nutrição, regula o exercício 

da profiss~o de Dietista (nutricionista) e d~ outras prQ 
... 

vidençias", a que se refere o avulso anexo. 

Aprove i to o ense jo para renovar a Vos.sa Exce-
... 

lencia os protestos de minha alta estima e distinta con-
-

sideração. 

",Al~A11.A DOS DE.PU·fADOt' . ~ 

e S.~o do !Xc .... 
uo o r.. tlvo • ••••• 

• ..... Oliveira Brito -• 

": b N· __ ...:;:.~~!... __ };. IiEl d ... ........ 
\ . ' 

§-,p .... 'a cia Camara do. D., 
, ~d. \10 4 •• 

~U· .. :_-
... 

A Sua Excelenci ' o Senhor Deputado RANIERI MAZ ZILLI ... 
DD . Presidente da Camara dos Deputados 
ECBM/ 
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